
 

CONTRATO Nº 2025.000044.22101.01/2025 
CONTRATAÇÃO DIRETA – BID (GN2349-15) 
PROCESSO Nº 2025-45Z6C 
 
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA FAZENDA E A FUNDACAO 
GETULIO VARGAS, PARA A CONTRATAÇÃO 
DE 2 (DUAS) VAGAS EM CURSO PARA A 
FORMAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
LÍDERES C-LEVEL, “CHIEF OPERATING 
OFFICER – COO: GESTÃO DE OPERAÇÕES” E 
“CHIEF HUMAN RESOURCES OFFICER – 
CHRO”. 

O Estado do Espírito Santo, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA 
FAZENDA – SEFAZ, doravante denominada CONTRATANTE, órgão da Administração 
Direta do Poder Executivo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.080.571/0001-30, com sede 
na Avenida João Batista Parra, nº 600, Enseada do Suá, Vitória/ES, representada 
legalmente pelo seu Subsecretário de Estado para Assuntos Administrativos, Sr. ALEX 
FAVALESSA DOS SANTOS, nomeado pelo Decreto nº 1101-S, de 07 de junho de 2024, 
publicada no DIO de 10 de junho de 2024, portador da Matrícula Funcional nº 3692710, 
e FUNDACAO GETULIO VARGAS, doravante denominada CONTRATADA, pessoa 
jurídica de direito privado, de caráter técnico-científico e educativo, reconhecida de 
utilidade pública pelo Governo Federal, pelo Decreto s/n.º, de 27.05.92, publicado no 
D.O.U de 28.05.92, pelo Governo do Estado do Rio de Janeiro, por meio do Decreto n.º 
39.714, de 11 de agosto de 2006, publicado no D.O.E de 14 de agosto de 2006, e pelo 
Município do Rio de Janeiro, pela Lei n.º 5.242, de 17 de janeiro de 2011, publicada no 
D.O.M de 18 de janeiro de 2011, com sede na Praia de Botafogo, nº 190, Ed. Luiz Simões 
Lopes, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 22.250-900, inscrita no CNPJ sob o nº 33.641.663/0001-
44, neste ato representada  na forma do seu Estatuto Social pelo Presidente, Sr. 
CARLOS IVAN SIMONSEN LEAL, conforme atos constitutivos da empresa ou 
procuração apresentada nos autos, ajustam o presente CONTRATO PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, nos termos do §3º, art. 1º da Lei nº 14.133/21, dos Decretos Estaduais 5352-
R/2023, 5545-R/2023 e da GN 2349-15, conforme Contrato de Empréstimo Nº 4741/OC-
BR do Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), de acordo com os termos do 
processo acima mencionado, parte integrante deste instrumento independente de 
transcrição, juntamente com a Proposta apresentada pela CONTRATADA, ficando, 
porém, ressalvadas como não transcritas as condições nela estipuladas que contrariem 
as disposições deste CONTRATO, que se regerá pelas Cláusulas Seguintes: 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1 - O objeto do presente instrumento é a contratação de Contratação de 2 (duas) vagas 
em curso completo para a formação e desenvolvimento de líderes C-Level, “Chief 
Operating Officer – COO: Gestão de Operações” e “Chief Human Resources Officer – 
CHRO”, conforme especificações e exigências estabelecidas no termo de referência.  
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1.2 - Integram este Contrato, como partes indissociáveis e independentemente de 
transcrição, os seguintes anexos: 

(a) O Termo de Referência e seus Anexos; e 

(b) Proposta Comercial da Contratada. 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA: DO PREÇO 

2.1 - O valor global da contratação é de R$ 135.418,00 (cento e trinta e cinco mil 
quatrocentos e dezoito reais), a ser financiado com recursos do Contrato de 
Empréstimo Nº 4741/OC-BR do Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID). 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos (impostos etc.), encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

2.4 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4 - CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

4.1 - O prazo de vigência da contratação é de 04 (quatro) meses e terá início no dia da 
assinatura do respectivo instrumento contratual. 

4.2 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas 
as providências cabíveis no caso de culpa do contratado.  

4.2.1 - A prorrogação automática deve ser registrada por apostilamento e instruída 
com a exposição das justificativas e o novo cronograma de execução e desembolso. 

4.3 - A gestão do contrato, inclusive quanto à prorrogação, deve observar o que disposto 
no art. 22 do Decreto Estadual nº 5545-R/2023 e em orientações complementares da 
Administração Estadual. 

4.4 - Não obstante o prazo estipulado nesta Cláusula, aplica-se a este Contrato as 
hipóteses de extinção previstas no art. 106, III, da Lei 14.133/2021, mediante justificativa 
da medida excepcional e prévia oitiva da Procuradoria-Geral do Estado, constituindo 
condições resolutivas do contrato: 
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4.4.1 - a inexistência ou insuficiência de dotações orçamentárias nas respectivas Leis 
Orçamentárias de cada exercício para atender as respectivas despesas, acarretando 
a extinção do contrato a partir de sua ocorrência; ou 

4.4.2 - a ausência de vantagem para a Administração na manutenção do contrato, 
desde que o Contratante comunique ao Contratado a opção pela extinção do contrato 
com ao menos 2 (dois) meses de antecedência em relação à próxima data de 
aniversário do contrato, acarretando a extinção do contrato a partir da referida data de 
aniversário contratual. 

4.5 - Ocorrendo a resolução do contrato, com base em uma das condições resolutivas 
estipuladas acima, o Contratado não terá direito a qualquer espécie de indenização. 

5 - CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento. 

5.2 - A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

a) Gestão/Unidade: 220101; 
b) Fonte de Recursos: 754 (RECURSOS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO);  
c) Programa de Trabalho: 10.22.101.04.123. 0050. 2151 - GESTÃO FISCAL, 

CONTÁBIL E FINANCEIRA DO ESTADO;  
d) Elemento de Despesa: 339039 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA;  
e) Plano Interno: 2151 - GESTÃO FISCAL, CONTÁBIL E FINANCEIRA. 

5.3 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

6 - CLÁUSULA SEXTA: DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

6.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução, conforme disposto e 
justificado no termo de referência.  

7 - CLÁUSULA SÉTIMA: DA ENTREGA E RECEBIMENTO 

7.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

8 - CLÁUSULA OITAVA: DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

8.1 - Compete à Contratada: 

8.1.1 - Cumprir todas as obrigações, as condições e os prazos relativos a entrega do 
(s) produto (s) adquirido (s) e/ou da execução do (s) serviço (s) contratado (s), 
conforme definido no Termo de Referência; 
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8.1.2 - providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor 
competente do Contratante; 

8.1.3 - manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, conforme dispõe o inciso XVI do art. 92 da Lei Federal 14.133/2021; 

8.1.4 - Garantir a execução qualificada do contrato durante o período de garantia e/ou 
vigência, conforme definido no Termo de Referência; 

8.1.5 - Não subcontratar, subempreitar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o 
objeto do Contrato, conforme regra do art. 74, § 4º, da NLLC, tendo em vista tratar-se 
de contratação fundada na inviabilidade de competição. Qualquer ato que implique a 
substituição da Contratada por outra pessoa jurídica, como a cisão ou incorporação, 
somente será admitida mediante expresso e prévio consentimento da contratante, 
mediante a formalização de termo aditivo, desde que: 

8.1.5.1 - Sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos no Termo de Referência; 

8.1.5.2 - Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e 

8.1.5.3 - Não haja qualquer prejuízo à boa execução das obrigações pactuadas. 

8.1.6 - Executar os serviços no prazo proposto e em conformidade com as 
especificações exigidas no Termo de Referência. 

8.1.7 - Somente divulgar informações acerca dos objetos do Contrato, que envolva o 
nome da CONTRATANTE, mediante sua prévia e expressa autorização; 

8.1.8 - Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes; 

8.1.9 - Responsabilizar-se por todos prejuízos decorrentes de infrações a que houver 
dado causa; 

8.1.10 - Assumir com exclusividade todos os impostos e taxas que forem devidos em 
decorrência do Objeto do Contrato, bem como as contribuições devidas à Previdência 
Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho e 
quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto 
pactuado, inclusive quanto ao transporte interno dos bens; 

8.1.11 - Responder perante a CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e 
danos decorrentes de sua demora ou de sua omissão, sob a sua responsabilidade ou 
por erro da execução deste Contrato; 

8.1.12 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 
elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas para 
a CONTRATANTE; 

8.1.13 - Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, 
custos e despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus 
empregados, prepostos e/ou contratados, bem como se obrigar por quaisquer 
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responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuída por 
força de lei, relacionadas com o cumprimento do Contrato; 

8.1.14 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 
de 1990); 

8.1.15 - Indicar preposto, fornecendo os seguintes dados, como o nome completo, 
telefone (s) de contato e correio eletrônico, para representá-la durante a execução do 
Contrato; 

8.1.16 - Atender demais disposições previstas no Termo de Referência. 

8.2 - Compete à Contratante: 

8.2.1 - efetuar o pagamento do preço previsto nos termos deste contrato; 

8.2.2 - definir o local para entrega dos produtos adquiridos e/ou da execução dos 
serviços contratados, conforme definido no Termo de Referência; 

8.2.3 - Designar servidor (es) responsável (eis) pelo acompanhamento e fiscalização 
da entrega dos produtos adquiridos e/ou da execução do (s) serviço (s) contratado (s), 
conforme definido no Termo de Referência; 

8.2.4 - Emitir decisão sobre eventuais solicitações ou reclamações relacionadas à 
execução dos contratos no prazo máximo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo 
do requerimento, admitida a prorrogação motivada, por igual período.   

8.2.5 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês, admitida a 
prorrogação motivada, por igual período.  

8.2.6 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 

8.2.7 - Fornecer e colocar à disposição da Contratada as informações que se fizerem 
necessários à execução do objeto; 

8.2.8 - Proporcionar condições para a boa consecução do objeto do Contrato; 

8.2.9 - Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento do Contrato; 

8.2.10 - Acompanhar a entrega dos serviços prestados pela Contratada, podendo 
intervir durante sua execução, para fins de ajustes ou suspensão; 

8.2.11 - Atender demais disposições previstas no Termo de Referência. 

8.3 - Da Proteção de Dados Pessoais. 

8.3.1 - Legislação aplicável e definições. As operações de tratamento de dados 
pessoais abrangidas por este instrumento contratual seguirão as leis e regulações 
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aplicáveis, especialmente a Lei 13.709/2018 (“LGPD”) e as instruções da Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados Pessoais (“ANPD”). 

8.3.2 - Agentes de tratamento. Para fins da legislação aplicável e do presente 
CONTRATO, as PARTES serão consideradas agentes de tratamento com os 
seguintes papéis: 

8.3.2.1 - À CONTRATANTE será conferido o papel de CONTROLADORA dos 
dados pessoais de seus colaboradores, observadas as suas atribuições descritas 
neste CONTRATO, respeitados ainda os procedimentos de registro acadêmico 
habituais da CONTRATADA. Se aplicável e em relação a relatórios de desempenho 
e/ou frequência emitidos pela CONTRATADA, caberá unicamente à 
CONTRATANTE o controle sobre tais informações e a definição das finalidades de 
uso dos mesmos, respeitadas as legislações aplicáveis; 

8.3.2.2 - À CONTRATADA caberá o papel de CONTROLADORA CONJUNTA de 
dados pessoais dos titulares indicados pela CONTRATANTE para a execução do 
curso, sendo seu dever tratá-los para as finalidades associadas a este contrato de 
prestação de serviços acadêmicos, podendo, inclusive, fazer uso de terceiros 
contratualmente vinculados para a promoção e/ou operacionalização dos Cursos, 
em observância ao que prescreve a LGPD e este Contrato; e 

8.3.2.3 - A CONTRATADA está autorizada a realizar compartilhamentos de dados 
pessoais estritamente necessários, tendo-se em vista a finalidade deste 
instrumento, em relação a: (i) prestadores de serviços, (ii) fornecedores de 
infraestrutura tecnológica, (iii) cumprimento de obrigação legal ou regulatória 
estipulada por lei e/ou Autoridade Pública, ou (iv) acordo celebrado entre as 
PARTES. 

8.3.3 - Dos parâmetros de tratamento e padrões de segurança. A finalidade de 
tratamento levará em conta a execução deste instrumento contratual, sendo vedados 
tratamentos irregulares, excessivos, inseguros e os não associados a uma base legal 
válida. As PARTES declaram que realizaram ou estão realizando processo de 
conformidade para adequação à legislação de proteção de dados pessoais, sendo 
que informações de conformidade da Fundação Getulio Vargas à LGPD e contato de 
sua Equipe de Encarregado poderão ser consultados em: 
https://portal.fgv.br/protecao-dados-pessoais. 

8.3.4 - Em relação às respectivas atividades de tratamento de dados pessoas que por 
elas sejam executadas, cabe às PARTES estipular medidas de segurança 
administrativas e tecnológicas razoáveis em relação ao tratamento dos dados 
pessoais que conduzirem, adaptados aos níveis de risco em concreto. Incidentes de 
segurança da informação que comprometam a confidencialidade, integridade ou 
disponibilidade de dados pessoais e que impliquem em dano ou risco relevante aos 
seus Titulares serão a eles devidamente comunicados e à ANPD pela 
CONTROLADORA responsável pela respectiva operação de tratamento. Quanto a 
requisições de direitos dos Titulares pautadas na LGPD, caberá à CONTROLADORA 
responsável recebê-las e processá-las, cabendo à outra PARTE, se provocada, 
comunicá-la e auxiliá-la razoavelmente no que lhe couber. 

8.3.5 - Dos casos omissos. Situações relacionadas à proteção dados pessoais não 
previstas por esta cláusula serão ajustadas pelas PARTES mediante acordo, pelo que 
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prescreve a LGPD, o Ministério da Educação (MEC) e/ou conforme normas prescritas 
pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados Pessoais (ANPD)". 

9 - CLÁUSULA NONA: DOS ADITAMENTOS 

9.1 - O presente contrato poderá ser aditado, estritamente, nos termos previstos na Lei 
14.133/2021, mediante manifestação formal da Procuradoria-Geral do Estado ou em 
conformidade com norma editada pela Procuradoria que dispense a análise jurídica. 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei 14.133/2021, o contratado que: 

(a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

(b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

(c) der causa à inexecução total do contrato; 

(d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

(e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do contrato; 

(f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

(g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

(h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/2013. 

10.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

10.2.1 - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da 
Lei 14.133/2021); 

10.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei 14.133/2021); 

10.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§ 5º, da Lei 14.133/2021); 

10.2.4 - Multas (art. 156, II, e § 3º, da Lei 14.133/2021), observados os seguintes 
parâmetros: 
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10.2.4.1 - Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia útil de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

10.2.4.2 -  Multa compensatória de 10% (dez por cento) até 20% (vinte por cento) 
incidente sobre o valor do contrato, para a infração descrita na alínea “e” e “h” do 
subitem 10.1; 

10.2.4.3 - Multa compensatória de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) 
incidente sobre o valor do contrato, para a infração descrita na alínea “c” do subitem 
10.1; 

10.2.4.4 - Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 15% 
(quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato; 

10.2.4.5 - Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 10.1, a multa será 5% 
(cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor do Contrato; 

10.2.4.6 - Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 
5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor do Contrato. 

10.3 - O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
unilateral do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular, convertendo a 
multa moratória em multa compensatória (art. 162, parágrafo único, da Lei 14.133/2021).   

10.4 - Em caso de reincidência, o valor total das multas aplicadas não poderá exceder o 
limite de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato. 

10.5 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9º, da Lei 
14.133/2021). 

10.6 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções, na forma do art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133/2021. 

10.7 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei 14.133/2021): 

(a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

(b) as peculiaridades do caso concreto; 

(c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

(d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

(e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.8 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei 14.133/2021). 

10.9 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 14.133/2021 para as penalidades de 
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impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, assim como as seguintes regras: 

10.9.1 - Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, a Administração 
deverá notificar o contratado, facultando-lhe a apresentação de defesa prévia; 

10.9.2 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente, eletronicamente, com 
confirmação de recebimento, ou por correspondência com aviso de recebimento, 
indicando, no mínimo: a conduta reputada como infratora, a motivação para aplicação 
da penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das 
razões de defesa; 

10.9.3 - O prazo para apresentação de defesa prévia para a penalidade de 
advertência será de 05 (cinco) dias úteis e de 15 (quinze) dias úteis para as demais 
penalidades, e serão contados na forma do art. 183 da Lei 14.133/2021; 

10.9.4 - O contratado comunicará ao órgão promotor do certame as mudanças de 
endereço ocorridas no curso do processo licitatório e da vigência do contrato, 
considerando-se eficazes as notificações enviadas ao local anteriormente indicado, 
na ausência da comunicação; 

10.9.5 - Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua 
apresentação, a Administração proferirá decisão fundamentada e adotará as medidas 
legais cabíveis, resguardado o direito de recurso, que deverá ser exercido nos termos 
da Lei 14.133/2021; 

10.10 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei 12.846/2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei 14.133/2021). 

10.11 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei 14.133/2021). 

10.12 -  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei 14.133/2021). 

10.13 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei 
14.133/2021. 

10.14 - Os débitos relativos a multas moratória e compensatória e as indenizações 
cabíveis poderão ser descontados dos valores devidos pela Administração ao contratado 

D4Sign 09fde007-028b-4ea3-9c69-cae71457e982 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.

20
25

-9
V

K
Q

V
7 

- 
E

-D
O

C
S

 -
 C

Ó
P

IA
 S

IM
P

LE
S

   
 0

2/
05

/2
02

5 
09

:5
8 

   
P

Á
G

IN
A

 9
 / 

86



 

e, se insuficientes, a diferença poderá ser descontada da garantia prestada ou ser objeto 
de cobrança judicial (art. 156, § 8º, da Lei 14.133/2021). 

10.14.1 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos decorrentes de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o Estado do Espírito Santo.  

10.15 - Sem prejuízo da aplicação das sanções acima descritas, a prática de quaisquer 
atos lesivos à administração pública na licitação ou na execução do contrato, nos termos 
da Lei 12.846/2013, será objeto de imediata apuração observando-se o devido processo 
legal estabelecido no marco regulatório estadual anticorrupção. 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA SUPERVENIENTE IRREGULARIDADE 
FISCAL, SOCIAL OU TRABALHISTA 

11.1 - Constatado que o Contratado não se encontra em situação de regularidade fiscal, 
social ou trabalhista, o mesmo será notificado para no prazo de 10 (dez) dias úteis 
regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, observando-se o 
procedimento de aplicação de sanções. 

11.2 - Transcorrido esse prazo, ainda que não comprovada a regularidade e que não 
seja aceita a defesa apresentada, o pagamento será efetuado, sem prejuízo da 
tramitação do procedimento de aplicação de sanções. 

11.3 - Em não sendo aceitas as justificativas apresentadas pelo Contratado, será 
imposta multa de 2% (dois por cento) sobre o saldo contratual não executado. 

11.4 - Depois de transcorridos 30 (trinta) dias úteis da notificação da multa, se a empresa 
não regularizar a pendência fiscal ou trabalhista, deverá a Administração decidir sobre 
iniciar ou não procedimento de rescisão do contrato, podendo deixar de fazê-lo se reputar 
que a extinção antecipada do contrato ocasionará expressivos prejuízos ao interesse 
público. 

11.5 - Em se tratando de irregularidade fiscal decorrente de crédito estadual, o 
Contratante informará à Procuradoria Fiscal da Procuradoria Geral do Estado sobre os 
créditos em favor da empresa, antes mesmo da notificação à empresa. 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO 

12.1 - A rescisão do Contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos 
arts. 137 a 139 da Lei 14.133/2021. 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DOS RECURSOS 

13.1 - Os recursos, representação e pedido de reconsideração, somente serão acolhidos 
nos termos do arts. 165 a 168 da Lei 14.133/2021. 
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14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

14.1 - A execução do contrato será acompanhada pelo gestor e pelo fiscal designados 
pela autoridade competente do órgão ou entidade, os quais representarão a 
Administração e confirmarão o recebimento do objeto contratado, observadas as 
disposições deste contrato. Sem esse recebimento, não será permitido qualquer 
pagamento. 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA 

15.1 - Representará a Contratada na execução do ajuste, como preposto, (preencher no 
momento de assinatura do contrato, com nome completo, nacionalidade, profissão e 
estado civil do representante da empresa). 

15.2 - O representante da CONTRATADA deverá realizar o cadastro no Sistema 
Corporativo de Gestão de Documentos Arquivísticos Digitais - EDOCS do Governo do 
Estado do Espírito Santo para envio e recebimento de documentos oficiais. 

16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DOS CASOS OMISSOS 

16.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

16.2 - Na ausência de prazo previamente estabelecido para o cumprimento de 
determinações emitidas pelo Contratante, será aplicado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data de ciência formal da determinação pela Contratada. Esse prazo 
poderá ser prorrogado, a critério exclusivo do Contratante, mediante solicitação formal e 
devidamente justificada pela Contratada. 

17 - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: MANUTENÇÃO DE REGISTROS, DOCUMENTOS 
E DISPONIBILIZAÇÃO AO CONTRATANTE E AO BID 

17.1 - O contratado deverá manter todos os documentos e registros referentes à 
execução do objeto por um período de 7 (sete) anos após a extinção do contrato. 

17.2 - O contratado fica obrigado a: 

a) Permitir que o Banco revise quaisquer contas, registros e outros documentos 
relativos à apresentação de propostas e ao cumprimento do contrato e os submeta 
a uma auditoria por auditores designados pelo Banco; 

b) Prestar plena assistência ao Banco durante a investigação; e 

c) Fornecer ao Banco qualquer documento necessário à investigação de denúncias 
de Práticas Proibidas e assegurar-se de que seus empregados ou agentes que 
tenham conhecimento das atividades financiadas pelo Banco estejam disponíveis 
para responder a consultas referentes à investigação provenientes do pessoal do 
Banco ou qualquer investigador, agente, auditor ou consultor devidamente 
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designado. Caso o requerente, licitante, fornecedor ou prestador de serviços, 
empreiteiros, consultor, membro de pessoal, subempreiteiro, subconsultor ou 
seus representantes ou concessionários se negue a cooperar ou descumpra 
requerimento do Banco, ou de qualquer outra forma crie obstáculos à investigação 
do Banco, o Banco, a seu critério único e exclusivo, poderá tomar medidas 
apropriadas contra o requerente, licitante, fornecedor, ou prestador de serviços ou 
seu representante, empreiteiro, consultor, membro de pessoal, subempreiteiro, 
subconsultor e seus representantes e concessionário. 

18 - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA ASSINATURA 

18.1 - Ainda que efetuada fora dos padrões ICP-Brasil, as Partes reconhecem a 
assinatura deste Contrato por meio eletrônico ou digital como válida e eficaz, nos termos 
do art. 10, § 2º da MP nº 2.200-2 de 24 de agosto de 2001. 

18.2 - A data de celebração deste Contrato será correspondente a da aposição da 
assinatura eletrônica mais recente de qualquer das Partes. 

19 - CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO 

19.1 - Fica eleito o foro de Vitória, Comarca da Capital do Estado do Espírito Santo, para 
dirimir qualquer dúvida ou contestação oriunda direta ou indiretamente deste 
instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

19.2 - Antes de qualquer providência jurisdicional visando solucionar dúvida quanto à 
interpretação do presente instrumento, as partes deverão buscar solução administrativa, 
com a participação da Procuradoria Geral do Estado, por intermédio de um ou mais 
meios de solução consensual de conflitos previstos na Lei Complementar Estadual n° 
1.011/2022. 

20 - CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA ÉTICA E DA CONFORMIDADE 

20.1 - As PARTES declaram que estão cientes, conhecem, entendem e cumprem os 
termos das leis anticorrupção nacionais e estrangeiras, em especial, mas sem se limitar, 
a Lei Federal nº 12.846, de 01 de agosto de 2013, seu Decreto regulamentador nº 
11.129, de 11 de julho de 2022 e a Lei Federal nº 9.613, de 3 de março de 1998, o U.K. 
Bribery Act de 2010, o U.S. Foreign Corrupt Practices Act – FCPA (15 U.S.C. §78-dd-1, 
et seq., conforme alterado), bem como quaisquer outras leis e regulamentações 
aplicáveis e em vigor relacionadas ao combate de práticas de suborno, corrupção e 
lavagem de dinheiro (“Leis Anticorrupção”), comprometendo-se a abster-se de qualquer 
atividade que constitua uma violação das disposições destas Leis. 

20.2 - Ajustam as PARTES que as atividades referentes ao Contrato ora celebrado 
deverão ser conduzidas de forma ética, obedecendo aos mais estritos e rigorosos 
princípios de integridade e boa fé na condução dos Projetos, bem como que adotarão as 
melhores práticas de monitoramento e verificação para o cumprimento das Leis 
Anticorrupção. 
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20.3 - As PARTES declaram que possuem normas éticas próprias e comprometem-se a 
observá-las e cumpri-las, bem como a dar ciência das mesmas aos seus dirigentes, 
funcionários, prepostos e/ou contratados". 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e 
forma, para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais. 

 

 

ALEX FAVALESSA DOS SANTOS 
Subsecretário de Estado para Assuntos Administrativos - SEFAZ 

CONTRATANTE 
 

CARLOS IVAN SIMONSEN LEAL  
FUNDACAO GETULIO VARGAS - FGV 

CONTRATADO 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
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ANEXO III - PROPOSTA COMERCIAL – CHIEF HUMAN OPERATING OFFICER 
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